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LEI MUNICIPAL Nº 2.395 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

Institui  o  “Dia  das  Mães
Atípicas”  no  Município  de
Ceará-Mirim/RN e dá outras
providências.

 
O Presidente da Câmara Municipal de Ceará-Mirim, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal, notadamente o art. 29, § 3º, faço saber que
esta  Casa  Legislativa  aprovou  e  eu,  MARCONE  DA  SILVA
BARBOSA, PROMULGO a seguinte Lei:
 
Art.  1º.  Fica  instituído,  no  âmbito  do  Município  de  Ceará-
Mirim/RN, o “Dia das Mães Atípicas”, a ser celebrado anualmente
no segundo domingo do mês de maio, juntamente com o Dia das
Mães, com o objetivo de reconhecer, valorizar e dar visibilidade às
mães de pessoas com deficiência, transtornos do espectro autista
(TEA) ou outras condições que demandem cuidados diferenciados.
 
Art. 2º. O “Dia das Mães Atípicas” passa a integrar o Calendário
Oficial de Datas Comemorativas do Município de Ceará-Mirim/RN.
 
Art.  3º.  O Poder Executivo poderá promover,  em parceria com
instituições públicas e privadas, escolas, associações e entidades da
sociedade  civil,  eventos,  palestras,  campanhas  educativas  e
atividades  de  valorização  voltadas  à  conscientização  sobre  os
desafios e a importância do acolhimento e da inclusão das mães
atípicas e de suas famílias.
 
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo, Ceará-Mirim/RN, 30

de dezembro de 2025.
 
 

Marcone da Silva Barbosa
Presidente
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